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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2026  

 

 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL através 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL DE ACORDO COM O 

PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-2-085788. 

 
 

VALOR:R$ 104.261,68 ( CENTO E QUATRO MIL E DUZENTOS E SESSENTA E 

UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS 

 

DATA DA SESSÃO PUBLICA: 06/05/2026 às 08h00min (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item 

 

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026/FMSPRC 

PROCESSO ADMISTRATIVO Nº 0006.009.1303-2026 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO COLEGIO- ESTADO DE ALAGOAS, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.207.429/0001-33, com 

sede na Rua São José, SN – Centro, Porto Real do Colégio – Alagoas, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, inscrito no CNPJ nº 11.698.613.0001/60, por 

intermédio da pregoeira, instituída pela Portaria n° 123 de 11 de SETEMBRO de 

2025, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, tipo menor 

preço por item, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO DE PORTO REAL DO 

COLÉGIO/AL DE ACORDO COM O PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-2-085788, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às Especificações do objeto. 

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados no 

sistema www.licitanet.com.br: 

2.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluindo a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 

1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.8.2. e 2.8.3. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.8.2. e 2.8.3. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; (§ 1º do art. 63 da Lei 14.133/2021). 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Inciso VI do art. 68 da Lei 

14.133/2021) 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

(Inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/2021). 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.5. sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rua São José, s/n, Bairro Centro  - CEP: 57290-000 - Porto Real do colégio/AL 

FONE / FAX : (82) 3553-1317  - CNPJ:12.207.429/0001-33 
                                              
   6 

 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço e; 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10. possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total para os itens; 

4.1.2. Marca e modelo; 

4.1.3. Fabricante; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

4.2.1. A licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
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bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (SESSENTA) dias, a contar 

da data de sua apresentação, conforme descrito no TR.  

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários de R$ 1,00 (um real). 

5.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Caso persistindo o empate, será utilizado como adoção o ultimo critério 

de desempate, o sorteio. (Acordão nº 723/2024/TCU). 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 3.8. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 

nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 

as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.6.1. e 3.5. deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

(art. 29 da Instrução Normativa nº 02/2023). 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e; 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; (Inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/2021); 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. ( § 1º 

do art. 63 da Lei 14.133/2021); 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado 

da solicitação da Pregoeira. 

7.11. A verificação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.12.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.15.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.17. A habilitação da licitante que optar pela comprovação por meio do SICAF 

deverá anexar na plataforma Licitanet, a certidão para fins de verificação de 

habilitação, dos requisitos exigidos nos itens 7.9.1, 7.9.2, 7.9.3 e 7.9.4; 

7.18. A licitante que optar por apresentar os documentos de habilitação, por meio da 

plataforma LICITANET, deverá atender aos requisitos:  

 

7.9.1. Habilitação jurídica:  

7.9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.9.1.2. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Micro empreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.9.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.9.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

7.9.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

7.9.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.9.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

7.9.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

7.9.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso (art. 68, I da Lei nº. 14.133/2021); 

7.9.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; (art. 68, II da Lei nº. 14.133/2021); 

7.9.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 68, III da Lei nº. 

14.133/2021); 
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7.9.2.3.1. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.9.2.4.  Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, IV da Lei nº. 

14.133/2021); 

7.9.2.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V da Lei nº. 

14.133/2021); 

7.9.2.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, (art. 68, VI da Lei nº. 14.133/2021); 

7.9.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.9.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.9.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e 

empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) 

vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme o §1º do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006; 

7.9.2.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

7.9.2.8.1, implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante 

estabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar nº. 123/2006. 

  

7.9.3. Qualificação Econômico-Financeira. 

7.9.3.1.  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de 

validade, (art. 69 inciso II da Lei 14.133/2021). 

7.9.3.1.1. Caso a referida certidão não apresente prazo de validade será considerado 

até 90 (noventa) dias da data de sua emissão.  

 

7.9.4. Qualificação Técnica 

7.9.4.1. Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do 



 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rua São José, s/n, Bairro Centro  - CEP: 57290-000 - Porto Real do colégio/AL 

FONE / FAX : (82) 3553-1317  - CNPJ:12.207.429/0001-33 
                                              
   16 

 

objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) 

emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O 

atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo 

do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa 

que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do 

signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente).§ 3º do art. 88 

desta Lei; (art. 67 inciso II da Lei 14.133/2021). 

 

7.9.4.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido de 10 (dez) minutos, para 

manifestar recurso, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior, autorizada a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. (IN nº 73/2022, art.40). 

8.1.1. As razões de recursos deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema LICITANET, no prazo de 3 (três) dia úteis, contados a partir da 

data de intimação ou lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.     

8.2. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.portorealdocolegio.al.gov.br e no sistema www.licitanet.com.br .  

 

 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portorealdocolegio.al.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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9.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, Anexo I deste edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DO TERMO DE CONTRATO  

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato. 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

12.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

12.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato, atendendo ao disposto no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

12.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
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sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo 

da aplicação das sanções de que trata o art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  

 

13. DO PAGAMENTO  

13.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo a este Edital. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

14.1.2.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

14.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

14.1.5. Fraudar a licitação; 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 apresentar 

amostra falsificada ou deteriorada;  

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 a multa será de 

10% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, 

a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 

14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 

14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3  que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item12.1.3,caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame, (art. 164 da Lei 

14.133/2021).  

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados; 

15.3.1. De forma eletrônica, através do sistema www.licitanet.com.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portorealdocolegio.al.gov.br 

e no sistema www.licitanet.com.br.  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

16.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Porto Real do Colégio/AL, 09 de abril de 2026.  

 

 

 

 

Priscila Souza Moura 

Pregoeira 

 

 

 

 

http://www.portorealdocolegio.al.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.0. DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "c", da Lei nº 14.133/2021).  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE  EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 

MUNICIPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL DE ACORDO COM O PLANO DE AÇÃO Nº 

09032025-2-085788. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT 

01 AR CONDICIONADO: TIPO SPLIT 12000BTUS - TIPO SPLIT, COR 

BRANCA, 220V; CLASSIFICAÇÃO A NO INMETRO, GARANTIA DE 12 

(DOZE) MESES DE FÁBRICA. 4 

02  ARMÁRIO EM AÇO FECHADO, COM 02 PORTAS COM CHAVES, 04 

PRATELEIRAS, COR CINZA, COM PINTURA EPÓXI, MEDIDAS 

APROXIMADAS (A X L X P): 198CM X 90CM X 40CM. 10 

03 
ARMÁRIO VITRINE AÇO 2 PORTAS: ARMÁRIO VITRINE COM 02 

PORTAS, ESTRUTURA EM AÇO, TETO E FUNDO EM CHAPA DE AÇO 

Nº 20, LATERAIS DE VIDRO DE 3MM E 04 PRATELEIRAS DE 4MM 

DE ESPESSURA APROXIMADAMENTE, PRATELEIRAS REGULÁVEIS, 

PORTA COM FECHADURA TIPO YALE, PÉS GUARNECIDOS COM 

PONTEIRAS DE BORRACHA, PINTADA COM ESMALTE SINTÉTICO 

APÓS TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO E SECADA EM ESTUFA, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 0,65M DE LARGURA X 0,40M DE 

PROFUNDIDADE X 1,65M ALTURA - COR BRANCA 
2 
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04 BALANÇA DIGITAL ADULTO ANTROPOMÉTRICA (BALANÇA 

PROFISSIONAL MÉDICA ELETRÔNICA DIGITAL ANTROPOMÉTRICA 

W200A - 200KG/50G - SELO INMETRO, TIPO MODELO W 200/50 A, 

CAPACIDADE 200 KG, CARGA MÍNIMA 2 KG, DIVISÃO 50 G, 

DIMENSÃO 34 X 39 CM, DISPLAY COM 06 DÍGITOS EM: LED 

VERMELHO OU LCD COM BACKLIGHT; TECLADO MEMBRANA EM 

POLICARBONATO DE ALTA RESISTÊNCIA; FUNÇÃO: TARA ATÉ A 

CAPACIDADE MÁXIMA DA BALANÇA; FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

EXTERNA DE 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO 

(BIVOLT); CONSUMO: 08 VA; PLATAFORMA E COLUNA DE AÇO 

CARBONO. BASE EM AÇO CARBONO, ACABAMENTO 

BICROMATIZADO; PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA; 

TAPETE ANTIDERRAPANTE; ANTROPÔMETRO EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO E LITOGRAFADO COM MEDIDA DE: ATÉ 2M COM 

FRAÇÃO DE 0,5CM; ENTRADA PARA BATERIA 12VCC (EXTERNA), 

APENAS PARA BALANÇAS SEM BATERIA INTERNA; PINTURA: EPÓXI 

NA COR BRANCA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PESO BRUTO 

APROXIMADO: 12,500 KG | PESO LIQUIDO APROXIMADO: 10,900 

KG, DIMENSÕES: ALTURA: 125 CM | LARGURA: 35 CM | 

COMPRIMENTO: 51 CM 4 

05 BIOMBO SANFONADO HOSPITALAR PVC BASE MÓVEL 1,80M 

ABERTO: 1.80 M, LARGURA FECHADA: 66 CM, ALTURA 1,70 M, COR 

BRANCO OU VANILHA. 5 
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06 
BEBEDOURO/PURIFICADOR DE ÁGUA TIPO COLUNA PARA 

GARRAFÃO DE 20 LITROS, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR 

COMPRESSOR HERMÉTICO COM GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 

(LIVRE DE CFC), CAPACIDADE DE MANTER ÁGUA GELADA ENTRE 

5°C E 10°C COM RECUPERAÇÃO TÉRMICA RÁPIDA, RESERVA - 

BEBEDOURO/PURIFICADOR DE ÁGUA TIPO COLUNA PARA 

GARRAFÃO DE 20 LITROS, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR 

COMPRESSOR HERMÉTICO COM GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 

(LIVRE DE CFC), CAPACIDADE DE MANTER ÁGUA GELADA ENTRE 

5°C E 10°C COM RECUPERAÇÃO TÉRMICA RÁPIDA, RESERVATÓRIO 

INTERNO DE ÁGUA GELADA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,5 

LITROS, ESTRUTURA VERTICAL (COLUNA) EM PLÁSTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA OU AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, 

COMPONENTES INTERNOS EM MATERIAL ATÓXICO PRÓPRIO PARA 

CONTATO COM ÁGUA POTÁVEL, ISOLAMENTO TÉRMICO EFICIENTE, 

MÍNIMO 2 TORNEIRAS INDEPENDENTES (ÁGUA NATURAL E ÁGUA 

GELADA) COM ACIONAMENTO MANUAL OU POR PRESSÃO 

RESISTENTES A USO FREQUENTE, BANDEJA COLETORA 

REMOVÍVEL DE FÁCIL LIMPEZA, ALTURA ADEQUADA PARA USO 

COM COPOS E GARRAFAS, TENSÃO 220V, BAIXO CONSUMO 

ENERGÉTICO, OPERAÇÃO COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, SISTEMA 

ELÉTRICO COM PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA, BASE FIRME E 

ANTIDERRAPANTE, CONFORMIDADE COM NORMAS TÉCNICAS E 

SANITÁRIAS APLICÁVEIS, EQUIPAMENTO NOVO SEM USO 

ANTERIOR, ACOMPANHADO DE MANUAL EM PORTUGUÊ 
10 

07 CADEIRA COLETA DE SANGUE E INJEÇÃO BRAÇO LATERAL. 

ESPECIFICAÇÃO: CADEIRA COLETA DE SANGUE E INJEÇÃO BRAÇO 

LATERAL 2 

08 ESFIGNOMÂNOMETRO INFANTIL APARELHO DE PRESSÃO 

ARTERIAL INFANTIL DE ALTA PRECISÃO E SENSIBILIDADE COM 

SISTEMA DE FECHO DE CONTATO QUE PROPORCIONA MAIOR 

PRATICIDADE E FACILIDADE NO MANUSEIO, OBTENDO UM 

MELHOR DIAGNÓSTICO SEGURO E CONFIÁVEL, TESTADO 

RIGOROSAMENTE PELO CONTROLE DE QUALIDADE P.A. MED E 

AFERIDO PELO INMETRO, 100% COM SELO DE VERIFICAÇÃO 

INICIAL, ACOMPANHA BOLSA EXCLUSIVA. 10 
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09 
ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE ADULTO PADRAO DE 

QUALIDADE SIMILAR A MARCA PREMIUM E GETEC 

,CARACTERISTICAS: MANOMETRO: MECANISMO ANEROIDE COM 

ESCALA DE 0 A 300 MMHG, DEVIDAMENTE AFERIDO E COM SELO 

DE VERIFICACAO INICIAL DO INMETRO BRACADEIRA: 

CONFECCIONADA EM - ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE ADULTO 

PADRAO DE QUALIDADE SIMILAR A MARCA PREMIUM E GETEC 

,CARACTERISTICAS: MANOMETRO: MECANISMO ANEROIDE COM 

ESCALA DE 0 A 300 MMHG, DEVIDAMENTE AFERIDO E COM SELO 

DE VERIFICACAO INICIAL DO INMETRO BRACADEIRA: 

CONFECCIONADA EM NYLON DE ALTA RESISTENCIA, COM FECHO 

DE VELCRO PARA AJUSTE SEGURO TAMANHO: BRACADEIRA 

PADRAO ADULTO, ATENDENDO CIRCUNFERENCIA DE BRACO 

ENTRE 18 E 35 CM COMPONENTES DE INSUFLACAO: MANGUITO E 

PERA EM PVC DE ALTA DURABILIDADE, LIVRE DE LATEX 

'REDUZINDO RISCO DE ALERGIAS' VALVULA: VALVULA DE 

DEFLACAO EM METAL CROMADO, PERMITINDO O CONTROLE 

PRECISO DA SAIDA DE AR ACESSORIOS INCLUSOS: DEVE 

ACOMPANHAR ESTOJO PARA TRANSPORTE E PROTECAO E MANUAL 

DE INSTRUCOES EM LINGUA PORTUGUESA REGISTRO SANITARIO: 

OBRIGATORIO APRESENTAR NUMERO DE REGISTRO NA ANVISA 
10 

10 ESTETOSCÓPIO - TIPO: BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS 

ANATÔMICAS SILICONE, HASTE: HASTE AÇO INOX, TUBO: TUBO 

"Y" PVC, AUSCULTADOR: AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX C/ ANEL 

DE BORRACHA, TAMANHO: ADULTO 10 

11 ESTETOSCÓPIO - TIPO: BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS 

ANATÔMICAS SILICONE, HASTE: HASTE AÇO INOX, TUBO: TUBO 

"Y" PVC, AUSCULTADOR: AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL DE 

BORRACHA, TAMANHO: INFANTIL 10 

12 ESCADA COM DOIS DEGRAUS - ESCADA COM 02 DEGRAUS, USO 

HOSPITALAR, EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTRUTURA TUBULAR, 

COBERTO COM PLACA DE PVC ANTIDERRAPANTE E PÉS 

PROTETORES DE BORRACHA. 10 
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13 
FOCO DE LUZ CLÍNICO 220V FOCO DE LUZ AUXILIAR PARA 

EXAMES CLÍNICOS E GINECOLÓGICOS. COM HASTE SUPERIOR 

FLEXÍVEL E CROMADA E PEDESTAL COM HASTE INFERIOR 

PINTADA. PINTURA EM EPÓXI A 250°C DE ALTA RESISTÊNCIA. 

ALTURA VARIÁVEL ENTRE 90 A 164CM. BASE DO PEDESTAL COM 

04 RODÍZIOS PROPORCIONANDO MAIOR SUSTENTAÇÃO E 

SEGURANÇA AO EQUIPAMENTO. ALIMENTAÇÃO: 220V. LÂMPADA 

DE LED (LUZ FRIA E BRANCA). NO MÍNIMO 270 LUMENS 
5 

14 GELADEIRA 220V FROST FREE COM NO MÍNIMO 334 LITROS DE 

CAPACIDADE. 2 

15 LANTERNA CLINICA COM LUZ DE LED-LANTERNA CLÍNICA 

COMPACTA DE BOLSO EM METAL DURALUMÍNIO CROMADO; 

LÂMPADA 2,5V À VÁCUO; PILHAS TAMANHO AAA; EMBALAGEM 

BLISTER. 20 

16 LONGARINA - 03 LUGARES | LONGARINA - MATERIAL DE 

CONFECÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO/ NÚMERO DE 

ASSENTOS:POLIPROPILENO/03 LUGARES 10 

17 MESA DE ESCRITÓRIO: MATERIAL ESTRUTURA: AÇO , MATERIAL 

TAMPO: MDP , COR TAMPO: CINZA , QUANTIDADE DE GAVETAS: 2 

UNI, LARGURA: 1,20 M, PROFUNDIDADE: 0.60 M, ALTURA: 0,74 M, 

ESPESSURA TAMPO: 15 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

CHAVE 8 

18 MACA DE EXAME AVALIAÇÃO MÉDICA LEITO ESTOFADO, 

DENSIDADE 23 ARMAÇÃO TUBULAR EM PINTURA EPÓXI 

CABECEIRA RECLINÁVEL SUPORTE PARA LENÇOL DESCARTÁVEL 

DIMENSÕES: 1,80M COMPRIMENTO X 0,63M LARGURA X 0,78M 

ALTURA DO LEITO. - CAPACIDADE: RESISTENTE, ATÉ 250KG 5 

19 MESA GINECOLÓGICA - ESTRUTURA: TUBO AÇO, MATERIAL 

LEITO: CHAPA AÇO INOX, ESTOFADO EM COURVIN, TIPO 

MOVIMENTO: LEITO COM TRÊS SEÇÕES MÓVEIS COM REGULAGEM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BALDE AÇO INOX, MATERIAL 

PORTA-COXA: PORTA-COXAS ESTOFADO, COMPONENTES 

ADICIONAIS: GAVETA EM AÇO INOX 3 

20 SUPORTE DE SORO 04 GANCHOS FABRICADOS EM AÇO INOX 8 
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2.0 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1 A presente contratação tem por finalidade a aquisição de material permanente destinado 

à Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir condições adequadas para o funcionamento 

contínuo, eficiente e seguro das unidades de saúde do município. 

A Secretaria Municipal de Saúde desempenha papel essencial na execução das políticas 

públicas de saúde, sendo responsável pelo atendimento direto à população por meio de 

unidades básicas de saúde, centros de atendimento especializados e demais serviços 

vinculados ao Sistema Único de Saúde – SUS. Para o pleno desempenho dessas atividades, 

faz-se indispensável a disponibilidade de bens permanentes adequados, em quantidade 

suficiente e em conformidade com as necessidades operacionais. 

Atualmente, parte do mobiliário, equipamentos e demais materiais permanentes encontra-se 

obsoleta, desgastada pelo uso contínuo ou insuficiente para atender à crescente demanda dos 

serviços de saúde, o que compromete a eficiência administrativa, a qualidade do atendimento 

prestado aos usuários e as condições de trabalho dos servidores. 

Nesse contexto, a aquisição de material permanente mostra-se necessária para: 

• garantir a estrutura mínima adequada às unidades de saúde; 

• promover a modernização dos ambientes de trabalho; 

• assegurar melhores condições ergonômicas e operacionais aos profissionais da saúde; 

21 TERMÔMETRO CLÍNICO AJUSTE: DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45, 

TIPO*: USO AXILAR E ORAL, COMPONENTES: C/ ALARMES, 

MEMÓRIA: MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL - AJUSTE: DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45, TIPO*: USO 

AXILAR E ORAL, COMPONENTES: C/ ALARMES, MEMÓRIA: 

MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM: EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 30 

22 VENTILADOR DE PAREDE 6 PAS ESTRUTURA EM PLASTICO E 

METAL GRADE DE PROTECAO COM 60 DE DIAMETRO HELICE DE 

APROXIMADAMENTE 52 CM ROTACAO MEDIA EM TORNO DE 1.400 

RPM TENSAO 220 V OSCILACAO HORIZONTAL INCLINACAO 

REGULAVEL COM AJUSTE MANUAL DIMENSOES 60 CM A X - 

VENTILADOR DE PAREDE 6 PAS ESTRUTURA EM PLASTICO E METAL 

GRADE DE PROTECAO COM 60 DE DIAMETRO HELICE DE 

APROXIMADAMENTE 52 CM ROTACAO MEDIA EM TORNO DE 1.400 

RPM TENSAO 220 V OSCILACAO HORIZONTAL INCLINACAO 

REGULAVEL COM AJUSTE MANUAL DIMENSOES 60 CM A X 38 CM L 

X 60 MM P 20 
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• contribuir para a qualidade, segurança e humanização do atendimento à população; 

• evitar interrupções ou prejuízos na prestação dos serviços públicos essenciais. 

A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, continuidade do serviço público, 

economicidade e interesse público, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, sendo 

imprescindível para o regular funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde e para o 

atendimento adequado às necessidades da coletividade. 

 

3.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea "c", da Lei nº 14.133/2021). 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudo Técnico Preliminar. 

4.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea "d", da Lei nº 

14.133/21). 

4.1. Natureza da Contratação: 

 

4.1.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

4.2. Duração Inicial do Contrato: 

4.2.1. A contratação terá vigência 12 meses, a contar de sua assinatura. 

4.3. Prazo de Entrega: 

4.3.1. Após o recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento por parte da empresa 

vencedora, o prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corrido. 

4.4. Local de Entrega: 

4.4.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue pela vencedora do certame, em 

dias úteis, no horário das 8h ás 13h, na sede do Município de Porto Real do Colégio/AL. 

4.5. Subcontratação 

4.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.6 Garantia da contratação 

4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.0 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e”, da Lei nº 

14.133/2021). 

5.1. O prazo de entrega do materiais permanente deverá acontecer em até 15 (quinze) 

dias corridos, após a emissão da Ordem de Fornecimento, sendo aceita prorrogação deste 

prazo, devidamente justificado por escrito; 

5.2. Os equipamentos deverão ser entregue no município de Porto Real do Colégio/AL; 

5.3. Os equipamentos deverão ser entregues pela contratada, em estrita conformidade 

com as especificações constantes neste Termo, contendo todos os equipamentos novos e 

aptos para o funcionamento regular; 
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6.0   MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº. 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119) 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº. 

14.133/2021, art. 120). 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverão ser exigidas a Certidão 

Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

6.10. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.10.1. Constar se os produtos foram entregues com qualidade e conforme 

especificação e marca constante na proposta; 
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6.10.2. Verificar se houveram atrasos nas entregas do produto. 

 

7.0 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g”, da Lei nº 

14.133/21). 

 

Recebimento do Objeto 

7.1 Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta 

7.2 O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 



 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rua São José, s/n, Bairro Centro  - CEP: 57290-000 - Porto Real do colégio/AL 

FONE / FAX : (82) 3553-1317  - CNPJ:12.207.429/0001-33 
                                              
   31 

 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.12 A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se, junto ao sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF ou em sítios eletrônicos oficiais 

7.17 O fiscal do contrato deverá apresentar junto a documentação para liquidação o 

registro próprio de fiscalização e quando necessário deverá apresentar as evidências 

pertinentes. 

Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 



 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rua São José, s/n, Bairro Centro  - CEP: 57290-000 - Porto Real do colégio/AL 

FONE / FAX : (82) 3553-1317  - CNPJ:12.207.429/0001-33 
                                              
   32 

 

Forma de pagamento 

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado Será considerada data do pagamento o dia 

em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24 Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle serão 

observados os art. 56 ao art. 63 da Instrução Normativa nº 001/2023, do município e 

suas alterações posteriores. 

8.0 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO (art. 6º, INCISO XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/2021) 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

8.2 Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.4 Habilitação jurídica 

8.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

8.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores. NOTA 

EXPLICATIVA: O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato 

original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores 

ainda não consolidadas. 

8.4.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 

prova de diretoria em exercício. 

8.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

8.4.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

8.4.7. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade 

compatível ao objeto desta licitação. 

8.5 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira 

8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.7. Qualificação Técnica 

8.7.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador. 

9.0   ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, INCISO XXIII, alínea 

“i” da Lei nº 14.133/2021). 

9.1. De acordo com os parâmetros exigidos no art. 23, §1º, incisos I a IV da lei nº 

14.133/2021, e apresentados na planilha estimativa elaborada pelo setor de compras, 

temos os seguintes: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT 

01 AR CONDICIONADO: TIPO SPLIT 12000BTUS - TIPO SPLIT, COR 

BRANCA, 220V; CLASSIFICAÇÃO A NO INMETRO, GARANTIA DE 12 
(DOZE) MESES DE FÁBRICA. 4 
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02 
 ARMÁRIO EM AÇO FECHADO, COM 02 PORTAS COM CHAVES, 04 

PRATELEIRAS, COR CINZA, COM PINTURA EPÓXI, MEDIDAS 
APROXIMADAS (A X L X P): 198CM X 90CM X 40CM. 

10 

03 ARMÁRIO VITRINE AÇO 2 PORTAS: ARMÁRIO VITRINE COM 02 

PORTAS, ESTRUTURA EM AÇO, TETO E FUNDO EM CHAPA DE AÇO Nº 
20, LATERAIS DE VIDRO DE 3MM E 04 PRATELEIRAS DE 4MM DE 

ESPESSURA APROXIMADAMENTE, PRATELEIRAS REGULÁVEIS, PORTA 
COM FECHADURA TIPO YALE, PÉS GUARNECIDOS COM PONTEIRAS DE 

BORRACHA, PINTADA COM ESMALTE SINTÉTICO APÓS TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGINOSO E SECADA EM ESTUFA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 0,65M DE LARGURA X 0,40M DE PROFUNDIDADE X 
1,65M ALTURA - COR BRANCA 2 

04 BALANÇA DIGITAL ADULTO ANTROPOMÉTRICA (BALANÇA 
PROFISSIONAL MÉDICA ELETRÔNICA DIGITAL ANTROPOMÉTRICA 

W200A - 200KG/50G - SELO INMETRO, TIPO MODELO W 200/50 A, 
CAPACIDADE 200 KG, CARGA MÍNIMA 2 KG, DIVISÃO 50 G, 

DIMENSÃO 34 X 39 CM, DISPLAY COM 06 DÍGITOS EM: LED 
VERMELHO OU LCD COM BACKLIGHT; TECLADO MEMBRANA EM 

POLICARBONATO DE ALTA RESISTÊNCIA; FUNÇÃO: TARA ATÉ A 
CAPACIDADE MÁXIMA DA BALANÇA; FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

EXTERNA DE 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO 
(BIVOLT); CONSUMO: 08 VA; PLATAFORMA E COLUNA DE AÇO 

CARBONO. BASE EM AÇO CARBONO, ACABAMENTO BICROMATIZADO; 

PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA; TAPETE 
ANTIDERRAPANTE; ANTROPÔMETRO EM ALUMÍNIO ANODIZADO E 

LITOGRAFADO COM MEDIDA DE: ATÉ 2M COM FRAÇÃO DE 0,5CM; 
ENTRADA PARA BATERIA 12VCC (EXTERNA), APENAS PARA BALANÇAS 

SEM BATERIA INTERNA; PINTURA: EPÓXI NA COR BRANCA. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PESO BRUTO APROXIMADO: 12,500 KG 

| PESO LIQUIDO APROXIMADO: 10,900 KG, DIMENSÕES: ALTURA: 
125 CM | LARGURA: 35 CM | COMPRIMENTO: 51 CM 4 

05 BIOMBO SANFONADO HOSPITALAR PVC BASE MÓVEL 1,80M 
ABERTO: 1.80 M, LARGURA FECHADA: 66 CM, ALTURA 1,70 M, COR 

BRANCO OU VANILHA. 5 
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06 
BEBEDOURO/PURIFICADOR DE ÁGUA TIPO COLUNA PARA 

GARRAFÃO DE 20 LITROS, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR HERMÉTICO COM GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 

(LIVRE DE CFC), CAPACIDADE DE MANTER ÁGUA GELADA ENTRE 5°C 
E 10°C COM RECUPERAÇÃO TÉRMICA RÁPIDA, RESERVA - 

BEBEDOURO/PURIFICADOR DE ÁGUA TIPO COLUNA PARA GARRAFÃO 
DE 20 LITROS, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR 

HERMÉTICO COM GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO (LIVRE DE CFC), 
CAPACIDADE DE MANTER ÁGUA GELADA ENTRE 5°C E 10°C COM 

RECUPERAÇÃO TÉRMICA RÁPIDA, RESERVATÓRIO INTERNO DE ÁGUA 
GELADA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,5 LITROS, ESTRUTURA 

VERTICAL (COLUNA) EM PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA OU AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA, COMPONENTES INTERNOS EM 

MATERIAL ATÓXICO PRÓPRIO PARA CONTATO COM ÁGUA POTÁVEL, 

ISOLAMENTO TÉRMICO EFICIENTE, MÍNIMO 2 TORNEIRAS 
INDEPENDENTES (ÁGUA NATURAL E ÁGUA GELADA) COM 

ACIONAMENTO MANUAL OU POR PRESSÃO RESISTENTES A USO 
FREQUENTE, BANDEJA COLETORA REMOVÍVEL DE FÁCIL LIMPEZA, 

ALTURA ADEQUADA PARA USO COM COPOS E GARRAFAS, TENSÃO 
220V, BAIXO CONSUMO ENERGÉTICO, OPERAÇÃO COM BAIXO NÍVEL 

DE RUÍDO, SISTEMA ELÉTRICO COM PROTEÇÃO CONTRA 
SOBRECARGA, BASE FIRME E ANTIDERRAPANTE, CONFORMIDADE 

COM NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS APLICÁVEIS, EQUIPAMENTO 
NOVO SEM USO ANTERIOR, ACOMPANHADO DE MANUAL EM 

PORTUGUÊ 
10 

07 CADEIRA COLETA DE SANGUE E INJEÇÃO BRAÇO LATERAL. 
ESPECIFICAÇÃO: CADEIRA COLETA DE SANGUE E INJEÇÃO BRAÇO 

LATERAL 2 

08 ESFIGNOMÂNOMETRO INFANTIL APARELHO DE PRESSÃO 
ARTERIAL INFANTIL DE ALTA PRECISÃO E SENSIBILIDADE COM 

SISTEMA DE FECHO DE CONTATO QUE PROPORCIONA MAIOR 

PRATICIDADE E FACILIDADE NO MANUSEIO, OBTENDO UM MELHOR 
DIAGNÓSTICO SEGURO E CONFIÁVEL, TESTADO RIGOROSAMENTE 

PELO CONTROLE DE QUALIDADE P.A. MED E AFERIDO PELO INMETRO, 
100% COM SELO DE VERIFICAÇÃO INICIAL, ACOMPANHA BOLSA 

EXCLUSIVA. 10 
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09 ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE ADULTO PADRAO DE QUALIDADE 

SIMILAR A MARCA PREMIUM E GETEC ,CARACTERISTICAS: 

MANOMETRO: MECANISMO ANEROIDE COM ESCALA DE 0 A 300 
MMHG, DEVIDAMENTE AFERIDO E COM SELO DE VERIFICACAO 

INICIAL DO INMETRO BRACADEIRA: CONFECCIONADA EM - 
ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE ADULTO PADRAO DE QUALIDADE 

SIMILAR A MARCA PREMIUM E GETEC ,CARACTERISTICAS: 
MANOMETRO: MECANISMO ANEROIDE COM ESCALA DE 0 A 300 

MMHG, DEVIDAMENTE AFERIDO E COM SELO DE VERIFICACAO 
INICIAL DO INMETRO BRACADEIRA: CONFECCIONADA EM NYLON DE 

ALTA RESISTENCIA, COM FECHO DE VELCRO PARA AJUSTE SEGURO 
TAMANHO: BRACADEIRA PADRAO ADULTO, ATENDENDO 

CIRCUNFERENCIA DE BRACO ENTRE 18 E 35 CM COMPONENTES DE 
INSUFLACAO: MANGUITO E PERA EM PVC DE ALTA DURABILIDADE, 

LIVRE DE LATEX 'REDUZINDO RISCO DE ALERGIAS' VALVULA: 
VALVULA DE DEFLACAO EM METAL CROMADO, PERMITINDO O 

CONTROLE PRECISO DA SAIDA DE AR ACESSORIOS INCLUSOS: DEVE 

ACOMPANHAR ESTOJO PARA TRANSPORTE E PROTECAO E MANUAL DE 
INSTRUCOES EM LINGUA PORTUGUESA REGISTRO SANITARIO: 

OBRIGATORIO APRESENTAR NUMERO DE REGISTRO NA ANVISA 10 

10 ESTETOSCÓPIO - TIPO: BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS 

ANATÔMICAS SILICONE, HASTE: HASTE AÇO INOX, TUBO: TUBO "Y" 
PVC, AUSCULTADOR: AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX C/ ANEL DE 

BORRACHA, TAMANHO: ADULTO 10 

11 ESTETOSCÓPIO - TIPO: BIAURICULAR, ACESSÓRIOS: OLIVAS 
ANATÔMICAS SILICONE, HASTE: HASTE AÇO INOX, TUBO: TUBO "Y" 

PVC, AUSCULTADOR: AUSCULTADOR AÇO INOX C/ ANEL DE 
BORRACHA, TAMANHO: INFANTIL 10 

12 ESCADA COM DOIS DEGRAUS - ESCADA COM 02 DEGRAUS, USO 

HOSPITALAR, EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTRUTURA TUBULAR, COBERTO 
COM PLACA DE PVC ANTIDERRAPANTE E PÉS PROTETORES DE 

BORRACHA. 10 

13 FOCO DE LUZ CLÍNICO 220V FOCO DE LUZ AUXILIAR PARA EXAMES 

CLÍNICOS E GINECOLÓGICOS. COM HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL E 
CROMADA E PEDESTAL COM HASTE INFERIOR PINTADA. PINTURA EM 

EPÓXI A 250°C DE ALTA RESISTÊNCIA. ALTURA VARIÁVEL ENTRE 90 
A 164CM. BASE DO PEDESTAL COM 04 RODÍZIOS PROPORCIONANDO 

MAIOR SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA AO EQUIPAMENTO. 
ALIMENTAÇÃO: 220V. LÂMPADA DE LED (LUZ FRIA E BRANCA). NO 

MÍNIMO 270 LUMENS 5 

14 GELADEIRA 220V FROST FREE COM NO MÍNIMO 334 LITROS DE 
CAPACIDADE. 2 

15 
LANTERNA CLINICA COM LUZ DE LED-LANTERNA CLÍNICA 
COMPACTA DE BOLSO EM METAL DURALUMÍNIO CROMADO; LÂMPADA 

2,5V À VÁCUO; PILHAS TAMANHO AAA; EMBALAGEM BLISTER. 
20 
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10.0 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, INCISO XXIII, alínea “j” da Lei nº 

14.133/2021): 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Porto Real do Colégio. 

16 LONGARINA - 03 LUGARES | LONGARINA - MATERIAL DE 

CONFECÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO/ NÚMERO DE 
ASSENTOS:POLIPROPILENO/03 LUGARES 10 

17 MESA DE ESCRITÓRIO: MATERIAL ESTRUTURA: AÇO , MATERIAL 

TAMPO: MDP , COR TAMPO: CINZA , QUANTIDADE DE GAVETAS: 2 
UNI, LARGURA: 1,20 M, PROFUNDIDADE: 0.60 M, ALTURA: 0,74 M, 

ESPESSURA TAMPO: 15 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
CHAVE 8 

18 MACA DE EXAME AVALIAÇÃO MÉDICA LEITO ESTOFADO, 
DENSIDADE 23 ARMAÇÃO TUBULAR EM PINTURA EPÓXI CABECEIRA 

RECLINÁVEL SUPORTE PARA LENÇOL DESCARTÁVEL DIMENSÕES: 
1,80M COMPRIMENTO X 0,63M LARGURA X 0,78M ALTURA DO LEITO. 

- CAPACIDADE: RESISTENTE, ATÉ 250KG 5 

19 MESA GINECOLÓGICA - ESTRUTURA: TUBO AÇO, MATERIAL LEITO: 
CHAPA AÇO INOX, ESTOFADO EM COURVIN, TIPO MOVIMENTO: LEITO 

COM TRÊS SEÇÕES MÓVEIS COM REGULAGEM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BALDE AÇO INOX, MATERIAL PORTA-COXA: PORTA-

COXAS ESTOFADO, COMPONENTES ADICIONAIS: GAVETA EM AÇO 
INOX 

3 

20 SUPORTE DE SORO 04 GANCHOS FABRICADOS EM AÇO INOX 8 

21 
TERMÔMETRO CLÍNICO AJUSTE: DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45, 
TIPO*: USO AXILAR E ORAL, COMPONENTES: C/ ALARMES, MEMÓRIA: 

MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL - 
AJUSTE: DIGITAL, ESCALA: ATÉ 45, TIPO*: USO AXILAR E ORAL, 

COMPONENTES: C/ ALARMES, MEMÓRIA: MEMÓRIA ÚLTIMA 
MEDIÇÃO, EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

30 

22 VENTILADOR DE PAREDE 6 PAS ESTRUTURA EM PLASTICO E METAL 
GRADE DE PROTECAO COM 60 DE DIAMETRO HELICE DE 

APROXIMADAMENTE 52 CM ROTACAO MEDIA EM TORNO DE 1.400 
RPM TENSAO 220 V OSCILACAO HORIZONTAL INCLINACAO 

REGULAVEL COM AJUSTE MANUAL DIMENSOES 60 CM A X - 
VENTILADOR DE PAREDE 6 PAS ESTRUTURA EM PLASTICO E METAL 

GRADE DE PROTECAO COM 60 DE DIAMETRO HELICE DE 
APROXIMADAMENTE 52 CM ROTACAO MEDIA EM TORNO DE 1.400 

RPM TENSAO 220 V OSCILACAO HORIZONTAL INCLINACAO 
REGULAVEL COM AJUSTE MANUAL DIMENSOES 60 CM A X 38 CM L X 

60 MM P 20 
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13-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1301- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3016-BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO RSPS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 

VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS/IMÓVEIS 

449052000000 - 17063110 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL. 

 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. Dos direitos e obrigações da contratante. 

11.2. Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento; 

11.3. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste termo de 

referência. 

11.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a empresa contratada no 

prazo estipulado; 

11.5. Emitir Nota de Empenho a crédito da CONTRATADA no valor correspondente às 

quantidades solicitadas; 

11.6. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para 

que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da prestação 

do serviço; 

11.7. Indicar servidor com competência necessária para proceder o recebimento do objeto e 

atestar a Nota Fiscal após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da 

quantidade e preços registrado; 

11.8. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste termo de referência; 

11.9. Promover, através do Município de Porto Real do Colégio/AL, o acompanhamento e a 

fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de 

vigência e entregas, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao 

Órgão por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte desta. 

11.2. Dos direitos e obrigações da contratada. 

11.2.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas; 

11.2.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações; 

11.2.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 

identificar na entrega dos itens solicitados do objeto, até para que possa a empresa proceder 

correções; 

11.2.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

11.2.5. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações neste Termo 

de Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários para entregar os itens solicitados do objeto, no 

prazo, no local e horário indicados; 

11.2.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
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obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega do 

objeto solicitado no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, 

sem qualquer ônus ao contratante, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE; 

11.2.7. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução; A inadimplência da empresa, com referência aos encargos 

estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

administração do Município de Porto Real do Colégio, nem poderá onerar o objeto desta 

Licitação, razão pela qual a empresa vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Porto Real do Colégio; 

11.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o 

prazo de vigência do contrato; 

11.2.9. Credenciar, junto ao Município de Porto Real do Colégio, um representante para 

prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem 

durante a execução do objeto; 

11.2.10. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas, cumprindo 

durante a vigência do contrato todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais 

vigentes. 

11.2.11. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes do contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, dissolução da 

sociedade, falência e outros; 

11.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e 

expressa anuência do Município de Porto Real do Colégio; não sendo aceita, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

11.2.13. A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto registrado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

11.2.14. O objeto desta licitação deverá ser entregue pela vencedora do certame, em dias 

úteis, no horário das 8h às 13h, na Sede da Garagem do Município de Porto Real do 

Colégio/AL; 

11.2.15. A Contratada deverá obrigatoriamente entregar o veículo em conformidade com as 

normas de seu fabricante e estar de acordo com todas as normativas e legislações vigentes; 

11.2.16. A contratada será responsável por todos os custos referentes a deslocamento, tais 

como fretes para o transporte do veículo, bem como de deslocamento de peças e pessoal para 

futuras manutenções que possam vir a ocorrer; 

11.2.17. A Contratada deverá entregar o veículo com toda documentação necessária em nome 

do Município de Porto Real do Colégio, visando o emplacamento e licenciamento dos mesmos, 

sem nenhum ônus adicional à Contratante; 

11.2.18. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses. 
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12.0 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

12.1. O contrato deverá estar fundamentado em sua plenitude aos termos do Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referência, regulamentos e demais normativos aplicáveis a matéria, 

como na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

Porto Real do Colégio/AL, 18 de MARÇO de 2026. 

 

 

 

 

 

CAROLINE EDIVALDA SANTOS FREITAS  

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO XX/2026 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONTRATO 

DE AQUISIÇÃO, O FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE PORTO REAL DO 

COLÉGIO/AL, E A EMPRESA 

_______________. 

 

O MUNICÍPIO DE PORTO REAL DO COLEGIO- ESTADO DE ALAGOAS, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.207.429/0001-33, 

com sede na Rua São José, SN – Centro, Porto Real do Colégio – Alagoas, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, inscrito no CNPJ nº 11.698.613.0001/60, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.º XX/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE  EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 

MUNICIPIO DE PORTO REAL DO COLÉGIO/AL DE ACORDO COM O PLANO DE 

AÇÃO Nº 09032025-2-085788. 

, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência e seus anexos; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogável por igual período, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, 

para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 

dos serviços tem natureza continuada; 

2.1.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação;  

2.1.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será realizado mensalmente, conforme a execução do contrato, 

por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, conforme cronologia de pagamentos; 

6.1.1. A Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal, a quilometragem percorrida 

correspondente ao mês.  

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

6.6. Da Liquidação 

6.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

6.6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

6.6.3.1. O prazo de validade; 

6.6.3.2. A data da emissão; 

6.6.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.6.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.6.3.5. O valor a pagar; e 

6.6.3.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão 

ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.10. Constatando-se, junto ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade 

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

6.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.1.1.O orçamento estimado pela Administração baseou-se na planilha referencial, 

constante do relatório de cotação de preços. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

do INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.4.1.Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e 

X) 

8.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do 

contratado. 

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

8.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 

categoria profissional abrangida pelo contrato;  

8.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano 

será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela 

objeto da nova solicitação. 

8.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela apostilada. 



 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rua São José, s/n, Bairro Centro  - CEP: 57290-000 - Porto Real do colégio/AL 

FONE / FAX : (82) 3553-1317  - CNPJ:12.207.429/0001-33 
                                              
   46 

 

8.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 

de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 

decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução 

dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

8.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a 

repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida 

em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho 

das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 

8.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, 

convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

8.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e 

direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de 

matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, 

da Lei n.º 14.133/2021) 

8.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o 

contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

8.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento 

de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

8.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica 

o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

8.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos 

decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  

8.11. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

8.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos 

decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 
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8.13. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes 

do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice 

adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso 

positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

8.14. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 

contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios 

coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos 

financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

8.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar 

em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da 

contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras. 

8.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.17. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato 

e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

8.18. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 

novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido 

possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser 

inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena 

de preclusão. 

8.19. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da 

repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio 

de termo indenizatório. 

8.20. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até ........ 

(indicar o prazo), contado da data do fornecimento, pelo contratado, da 

documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, 

§ 6º, c/c o art. 135, § 6º)   

8.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 

comprovação da variação dos custos. 

8.22. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

8.23. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 

no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.24. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do 

item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de 

Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo 

contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 
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8.25. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por 

apostilamento.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

prestação do serviço objeto deste Termo de Referência; 

8.2. Efetuar o pagamento à contratada conforme item 7 deste termo. 

8.3. Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências 

especificadas no Termo de Referência. 

8.4. Exercer a fiscalização da execução do objeto; - Tomar todas as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

8.5. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo. 

8.6. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 

empregados da contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas. 

8.7. Comunicar por escrito à CONTFRATADA qualquer irregularidade encontrada. 

8.8. Analisar a nota fiscal e o relatório para verificar se a mesma é destinada as 

especificações são as mesmas descritas neste Termo de Referencia 

8.9. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não 

prestação do serviço, apontando as razões de sua não adequação aos termos 

contratuais. 

 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII). 

9.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas; 

9.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações; 

9.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 

identificar na entrega dos itens solicitados do objeto, até para que possa a empresa 

proceder correções; 

9.3.1. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

9.3.2. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações neste Termo 

de Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os 

recursos materiais e humanos necessários para entregar os itens solicitados do objeto, no 

prazo, no local e horário indicados; 

9.3.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega do 

objeto solicitado no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, 

sem qualquer ônus ao contratante, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3.4. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução; A inadimplência da empresa, com referência aos encargos 

estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

administração do Município de Porto Real do Colégio, nem poderá onerar o objeto desta 

Licitação, razão pela qual a empresa vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Porto Real do Colégio; 

9.3.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, durante o 

prazo de vigência do contrato; 

9.3.6. Credenciar, junto ao Município de Porto Real do Colégio, um representante para 

prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem 

durante a execução do objeto; 

9.3.7. Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas, cumprindo 

durante a vigência do contrato todas as leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais 

vigentes. 

9.3.8. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes do contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, dissolução da 

sociedade, falência e outros; 

9.3.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e 

expressa anuência do Município de Porto Real do Colégio; não sendo aceita, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

9.3.10. A empresa vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto registrado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

9.3.11. O objeto desta licitação deverá ser entregue pela vencedora do certame, em dias 

úteis, no horário das 8h às 13h, na Sede da Garagem do Município de Porto Real do 

Colégio/AL; 

9.3.12. A Contratada deverá obrigatoriamente entregar o veículo em conformidade com as 

normas de seu fabricante e estar de acordo com todas as normativas e legislações vigentes; 

9.3.13. A contratada será responsável por todos os custos referentes a deslocamento, tais 

como fretes para o transporte do veículo, bem como de deslocamento de peças e pessoal para 

futuras manutenções que possam vir a ocorrer; 

9.3.14. A Contratada deverá entregar os veículos com toda documentação necessária em 

nome do Município de Porto Real do Colégio, visando o emplacamento e licenciamento dos 

mesmos, sem nenhum ônus adicional à Contratante; 

Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses.   

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

I-10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível 

aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo 

de licitação; 

II - 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela 

inexecução total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do 

contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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III - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de 

inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não abrangida pelos incisos 

anteriores. 

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de 

mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será 

graduada, obedecida os seguintes limites máximos: 

I - 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a 

parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 

II - 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento 

ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 1º - Nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” deste artigo, o atraso deve ser 

contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do 

prazo ajustado para a execução ou entrega do objeto, até o dia anterior a sua 

efetivação. 

§ 2º - A Multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste Decreto. 

§ 3º - A Multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada 

da garantia do contratado faltoso. 

§ 4º - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o 

contratado deve responder pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada 

judicialmente. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
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previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO REAL DO COLÉGIO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rua São José, s/n, Bairro Centro  - CEP: 57290-000 - Porto Real do colégio/AL 

FONE / FAX : (82) 3553-1317  - CNPJ:12.207.429/0001-33 
                                              
   54 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Obras deste 

exercício, na seguinte dotação: 

13-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1301- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3016-BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO RSPS - ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 

VEÍCULOS/EQUIPAMENTOS/IMÓVEIS 

449052000000 - 17063110 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.(art. 125 da Lei 14.133/2021). 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de 

Porto Real do Colégio/AL, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de 

igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que 

possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Porto Real do Colégio (AL), ___de ______________ de 2026. 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1._____________________________________ 

 

C.P.F. _____________________ 

 

 

2. ___________________________________   

 

C.P.F. ____________________
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